
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER CONJUNTO Nº 327/2016 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE SAÚDE, 

PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 161/12. 

De autoria do nobre Vereador Anibal de Freitas, o presente projeto de lei dispõe sobre 
a construção de rampa para deficientes físicos nas áreas de acesso das calçadas para efeitos 
de certificação de acessibilidade, e dá outras providências. 

O Projeto permite a construção de rampa de acesso na calçada lindeira ao imóvel, 
quando não for possível executá-la no seu interior, por razão de tombamento ou de 
impossibilidade técnica, condicionada, contudo, a autorização do Poder Executivo. 

De acordo com o autor, a propositura busca dar condições para que as edificações 
existentes obtenham o Certificado de Acessibilidade exigido pelo Decreto nº 45.122/04 
(consolida a regulamentação das leis que dispõem sobre a adequação das edificações à 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida) para o seu 
funcionamento. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste Projeto de Lei, apresentando, entretanto, um Substitutivo para adequar o 
projeto à melhor técnica legislativa. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente considera o projeto 
meritório, razão pela qual se manifesta favoravelmente a sua aprovação, nos termos do 
Substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, reconhecendo o 
caráter meritório da iniciativa, sob o ponto de vista social e da saúde, manifesta-se de modo 
favorável ao Projeto de Lei nº 161/12, nos termos do Substitutivo aprovado pela CCJLP. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
posicionando-se com parecer favorável à proposição, nos termos do Substitutivo aprovado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, em 16/03/2016. 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Juliana Cardoso 

Nelo Rodolfo 

Paulo Frange 

Souza Santos 

COMISSÃO DE SAUDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Rubens Calvo 

Aníbal de Freitas 

Vavá 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova 

Atílio Francisco 

Edir Sales 

Jair Tatto 

Ota 

Ricardo Nunes 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2016, p. 243 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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